
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA - CMTB Nº 083/2023

O ordenador das despesas da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, bem como fundamentado na única
normativa municipal que se tem registro e conhecimento que versa
sobre diárias o Decreto Municipal nº124/2017;
 
Considerando a necessidade de representação parlamentar;
 
Considerando  a  necessidade  de  efetuar  viagem  à  cidade  de
Natal/RN, PARA COMPARECER AO SETOR PROARTE – SETHAS.
PARA TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES A ASSOCIAÇÃO DAS
BORDADEIRAS DO MUNICIPIO DE TIMBAUBA DOS BATISTAS/RN
NO DIA 19 DE JULHO.
 
RESOLVE:DESIGNAR,  O(A)  Senhor(a)  Yllana  de  Araújo  Torres
Clemente,  Vereador(a)  desta Casa de Leis,  para efetuar viagem
supra identificada; e, autorizo a Tesoureira da Câmara Municipal, a
efetuar  o  pagamento de 1  (uma)  diária  no valor  de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais).
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Timbaúba dos Batistas RN, 20 de julho de 2023.
 

CÍCERO ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Presidente
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